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LEI PROMULGADA Nº 2848                                                                  DE 29 DE MAIO DE 2013. 
 

“INSTITUI, NO MUNICÍPIO DE ARAGUAINA, O 
PROGRAMA MÚSICA NA ESCOLA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.” 

 
O Presidente da Câmara Municipal de Araguaína, Estado do Tocantins, no uso 

de suas atribuições legais e com base no Art. 169, § 2º do Regimento Interno desta Casa de 
Leis e Art. 56 § 8º da Lei Orgânica do Município, PROMULGA a seguinte Lei: 
 
                     Art. 1º - Fica autorizado ao chefe do Poder Executivo Municipal a criar o 
Programa Música na Escola. 
 

Parágrafo único - O programa visa garantir o conhecimento e melhorar o 
aprendizado dos educando e oportunizar o surgimento de novos talentos. 
 
                     Art. 2º - O município fica autorizado a firmar convênios e/ou parcerias com 
Organizações governamentais e não Governamentais e/ou instituições afins que ministram 
aulas do gênero, para viabilizar os objetivos colimados nesta Lei. 
 

Art. 3º - O Poder Executivo regulamentará no prazo de 30 (trinta) dias os 
critérios de aplicação e execução do programa. 
 

Art. 4º - As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão por conta de 
dotação orçamentária própria vigente, suplementada se necessário. 
 

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Araguaína, Estado do 
Tocantins, aos 29 dias do mês de Maio de 2013. 
 
 

Ver. MARCUS MARCELO DE BARROS ARAÚJO 
Presidente da Câmara Municipal de Araguaína – TO 

 
- Lei Municipal publicada no DOM nº 396, Ano II, quarta - feira, 24 de Julho de 2013. 

 


